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RESOLUÇÃO N.º 000010/2023

EMENTA:  AUDITORIA  –  ACOMPANHAMENTO DA LEI  DE

RESPONSABILIDADE FISCAL (1º QUADRIMESTRE DE 2022).

JUNTAR OS ELEMENTOS DA AUDITORIA AO PROCESSO DE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SEFAZ E AO DOCUMENTO DE

FORMALIZAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DA  SDE,

EXERCÍCIO 2022, POR UNANIMIDADE. RECOMENDAÇÕES

AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, POR MAIORIA.

Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros:  a) por unanimidade, juntar os

elementos da presente auditoria ao processo de Prestação de Contas da

Secretaria  da  Fazenda  e,  por  cópia,  ao  Documento/Formalização  de

Prestação  de  Contas  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,

exercício de 2022; b) por maioria de votos, recomendar ao Chefe do Poder

Executivo:  b.1) que adote as medidas necessárias à prévia obtenção de

autorização legislativa nas situações em que pretenda ampliar os valores

de renúncia de receitas em patamares superiores aos que constam na Lei

de Diretrizes Orçamentárias (Anexos de Metas Fiscais), em obediência ao

quanto disposto nos arts. 14 da LRF e 113 do ADCT, e aos princípios da

legalidade (art. 37, caput, da CRFB) e da separação de poderes (art. 2º, da

CRFB);  b.2) promova  o  devido  monitoramento  dos  projetos/setores

beneficiados com incentivos fiscais, priorizando, nesse acompanhamento,

aqueles  contemplados  com  maior  volume  de  renúncias  de  receitas,

mediante  a  apresentação  de  relatórios  de  desempenho  dos

empreendimentos incentivados, nos quais conste a individualização dos

beneficiários, com respaldo em análise técnica que permita uma avaliação

dos benefícios socioeconômicos até então auferidos, em obediência aos

arts. 70, caput, e 74, caput, e inciso I,  da CRFB, arts. 89, caput, e 90,

caput, e inciso I, da Constituição Estadual, aos arts. 11, inciso II,  alínea

“b”,  do  Regimento  Interno  da  SDE/BA,  13,  inciso  VII,  alínea  “b”,  do
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Regimento Interno da SEFAZ/BA, e das disposições constantes da Portaria

Conjunta SDE/SEFAZ nº 01/2017; b.3) inclua, no cálculo da despesa com

pessoal  referente  ao  quadrimestre  em  curso  e  aos  subsequentes,  os

valores relativos às contratações de profissionais da área de saúde, que

tenham sido firmadas com o objetivo de substituir pessoal que atua em

unidades da rede própria do Estado da Bahia, em conformidade com o art.

18, §1°, da Lei Complementar Federal nº 101/2000. Vencidos, em parte, o

Exmo.  Sr.  Conselheiro  Inaldo Araújo,  que não votou pela expedição de

recomendação ao Chefe do poder Executivo; e a Exma. Sra. Conselheira

Carolina Costa e o Exmo. Sr. Conselheiro Pedro Lino, que converteram as

recomendações do item “b” em determinações.
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Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro - Assinado em 29/03/2023

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 30/03/2023
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Luciano Chaves de Farias
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